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MOÇÃO DE APELO N° 008/2025 DE 31/03/2025

Os Vereadores da Câmara Municipal de Pouso Redondo, Estado de Santa

Catarina, abaixo subscritos, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno

deste Poder Legislativo no seu artigo 106, requerem ao Presidente desta Casa/Vereador

JARDEL FRONZA, que após aprovada a presente MOÇÃO DE APELO em Plenário,

seja encaminhada ao Presidente da Assembleia Legislativa Senhor Julio Garcia; ao

Governador do Estado Senhor Jorginho Mello; ao Secretário de Estado da Agricultura,

da Pesca e do Desenvolvimento Rural Senhor Valdir Colatto e ao Ministro da Agricultura

Senhor Carlos Fávaro, versando sobre o seguinte:

Serve a presente Moção para apelar as autoridades citadas, no sentido de tomar

medidas que obrigam as empresas que comercializam/industrializam o tabaco a realizar

a classificação do mesmo, na propriedade do agricultor nos casos de solicitação pelo

fumicultor/produtor.

Mocionamos as autoridades, para que seja revisto e reanalisado o processo de

classificação do fumo que vem sendo comercializado anualmente pelos Produtores

Rurais, pois a classificação vem prejudicando os agricultores.

Diante desta situação e da dificuldade que estão passando os nossos agricultores

que produzem fumo (tabaco) mocionamos para que seja reanalisado o processo de compra

do fumo pelas Fumageiras, utilizando critérios de classificação do fumo, menos rígidos,

e que o agricultor possa ter direito na transparência da classificação, com a realização do

ato na própria propriedade do agricultor.

As empresas fumageiras que detém o processo de compra são as mesmas que

classificam o produto, assim sendo, sempre haverá vulnerabilidade do produtor. A

intenção no entanto, é a busca por justiça ao produtor, perseguindo uma melhor relação

comercial entre o produtor e as empresas, sendo necessário que haja critérios justos de

classificação do tabaco, de modo que, a parte mais fraca no processo produtivo do fumo

que é o produtor, não saia ainda mais enfraquecido.

É sabido que, a região Sul do Brasil, 488 Municípios são diretamente impactados

pela cadeia produtiva do tabaco, sendo esta responsável pela geração de 40 mil empregos

diretos e mais de 600 mil empregos indiretos. Diante disso, temos a necessidade de

preservação da cultura e auxílio no debate quanto a novas alternativas de classificação

diante da importância de ampliar medidas mais justas ao produtor.
Pensando nos agricultores produtores de tabaco (fumo), APELAMOS as

autoridades acima citadas, para que providenciem imediatamente regulamentações que

modifiquem o processo de classificação do fumo pelas Fumageiras.
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